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OFÍCIO DO GABINETE Nº 1075/2025/GV/MARCÃO BRAZ 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 30 de maio de 2025. 

 

Ao Excelenơssimo Senhor 

CARLÃO PIGNATARI 

Deputado Estadual  

São Paulo - SP 

 

Assunto: SOLICITA AO DEPUTADO ESTADUAL CARLÃO PIGNATARI QUE APRESENTE PROJETO 

DE LEI PARA DENOMINAÇÃO DE ESCOLA ESTADUAL PROF. DALILA CLARA NABUCO LEVA, A UNIDADE 

ESCOLAR QUE SERÁ CONSTRUÍDA NO BAIRRO PACAEMBU 

 

Excelenơssimo Senhor Deputado,  

 

Com nossos cordiais cumprimentos nos dirigimos a Vossa Excelência aĮm de solicitar que 

apresente projeto de lei para apreciação desta respeitada Assembleia LegislaƟva, com a Įnalidade 

de que a unidade escolar que será construída no Bairro “Pacaembu”, receba o nome da nossa 

saudosa Prof. Dalila Clara Nabuco Leva. 

Considerando que a homenageada “Dalila Clara Nabuco Leva” nasceu em 16 de novembro 

de 1944, na cidade de São José do Rio Preto. Filha de Hernani de MaƩos Nabuco, ex-prefeito de 

Votuporanga, e de Leda Camolesi Nabuco, construiu ao longo de sua vida uma trajetória marcada 

pela dedicação à educação, à cultura e ao desenvolvimento social do município de Votuporanga. 

Casou-se em 15 de julho de 1967 com Americo Adauto Leva, empresário e ex-vereador, com 

quem consƟtuiu uma família dedicada aos valores da educação, cidadania e serviço comunitário. 
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Teve quatro Įlhos, cinco netos e dois bisnetos, deixando um legado familiar pautado na éƟca e na 

valorização do conhecimento. 

Formada em Letras, Pedagogia e Língua Inglesa, Dalila Nabuco Leva possui uma trajetória 

acadêmica extensa, com diversas especializações nas áreas de LinguísƟca, Comunicação, EstéƟca e 

FilosoĮa, além de cursos de aperfeiçoamento e capacitações na área educacional. 

Atuou como professora dos ensinos fundamental, médio, técnico e superior, lecionando 

Língua Portuguesa, Literatura, Inglês, LaƟm e Técnicas de Redação, além de ter contribuído para a 

formação de proĮssionais de diversas áreas. Seu trabalho destacou-se especialmente no Centro 

Estadual de Educação Tecnológica (ETEC) Frei Arnaldo Maria de Itaporanga, onde também exerceu 

funções de coordenação pedagógica, liderança em comissões de concursos públicos, vesƟbulares e 

projetos insƟtucionais. 

Além da atuação em sala de aula, Dalila dedicou-se a inúmeros projetos de desenvolvimento 

social, cultural e educacional, como o Projeto "Educação para o Turismo", que impactou milhares de 

alunos da região, e o Projeto "Memória de Votuporanga", voltado para a preservação da história 

local. Teve ainda papel relevante na criação e implantação do Curso Técnico em Turismo da ETEC. 

Sua atuação ultrapassou os limites da educação, sendo também empresária no setor de 

eletricidade e presidente da Casa da Amizade do Rotary Club de Votuporanga (gestão 1985/1986), 

sempre engajada em causas sociais e comunitárias. 

Discreta, éƟca e compromeƟda, Dalila Clara Nabuco Leva dedicou sua vida à formação de 

gerações de votuporanguenses, deixando marcas indeléveis na educação, na cultura e na história do 

município. Sua trajetória representa valores que se alinham com os princípios de uma insƟtuição de 

ensino: trabalho, éƟca, dedicação, conhecimento e amor pela educação. 

Diante desse legado, a denominação da unidade escolar no “Bairro Pacaembu” com o nome 

"Professora Dalila Clara Nabuco Leva" é uma justa e merecida homenagem, perpetuando seu nome 

na memória da cidade e como inspiração para as futuras gerações. 
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Desta forma, estamos enviando a documentação necessária para que essa homenagem seja 

concreƟzada através de um projeto de lei de vossa autoria, reconhecendo assim, toda a história de 

uma Įlha do coração de Votuporanga. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de esƟma e 

consideração.  

 

 

Respeitosamente,  

 

 

MARCÃO BRAZ 

VEREADOR 
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Dalila Clara Nabuco Leva  

16/11/1944  

01/02/2019 
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